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LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2023 
ANEXO I  

 
TABELA DE CARGOS EFETIVOS VIGENTES,  

VAGAS PREENCHIDAS POR CONCURSO, VAGAS NÃO PREENCHIDAS POR CONCURSO, VAGAS EXCEDENTES,  
CONTRATOS TEMPORÁRIOS, DEFICT VAGAS POR LEI, BASE SALARIAL 

 
 LEIS ANTERIORES DE CRIAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS E ALTERAÇÕES POSTERIORES: 
 Lei Nº 385/2012 DE 14/02/2012 – Atualizada pelas Leis Municipais N°S 391/2012; 392/2012; 394/2012; -395/2012; -397/2012; -403/2013; -404/2013; 

-405/2013; -417/2013; -427/2014; -428/2014; -431/2015 De 09/03/2015; -440/2016; -441/2016; -442/2016 De 08/03/2016; -447/2016 De 
02/09/2016; -461/2018 de 05/03/2018; -462/2018 De 05/03/2018; - 463/2018 De 05/03/2018; -464/2018 de 28/03/2018; -473/2018 De 19/12/2018; 
Decreto Nº 9.661 de 01/01/2019 Salário Mínimo; Lei 475/2019 de 01/03/2019; -476/2019 De 01/03/2019; -477/2019 De 01/04/2019; -478/2019 De 
30/04/2019-Reajuste De 50%; -483/2019 De 21/10/2019; -486/2019 De 06/12/2019; -491/2020 de 03/02/2020; 514/2022 DE 21/02/2022; 517/2022 
DE 11/05/2022. 

 
 

 
CARGO 

 
VAGAS CRIADAS POR LEI 

$ (REAL) 
SALÁRIO BASE 

AGENTE ADMINISTRATIVO * 14 1.785,00 

AGENTE DA JUNTA MILITAR * 2 1.630,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 57 2.604,00 

AGENTE DE INSPEÇÃO * 3 1.475,00 

AGENTE INDÍGENA DE SAÚDE 3 2.604,00 

AGENTE DE SAÚDE 9 2.604,00 

AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 7 2.604,00 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA * 6 1.475,00 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO * 91 1.475,00 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 2 1.302,00 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 3 1.302,00 

AUXILIAR DE HIGIENE DENTAL 4 1.302,00 

AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS* 215 1.302,00 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO * 45 1.630,05 

ASSISTENTE SOCIAL 11 4.346,80 

BIOMÉDICO 2 4.298,66 



 

2 
 

BIOQUÍMICO 1 4.298,66 

COVEIRO 4  

COZINHEIRA 11 1.302,00 

DIGITADOR 5 1.302,00 

ELETRECISTA * 5 2.500,00 

ENCARREGADO DE MÁQUINA 3 2.173,40 

ENGENHEIRO CIVIL 2 5.433,50 

ENGENHEIRO FLORESTAL * 1 4.298,66 

ENGENHEIRO AMBIENTAL * 1 4.298,66 

ENGENHEIRO AGRONOMO * 2 4.298,66 

ENFERMEIRO 16 4.346,80 

FARMACEUTICO 5 4.346,80 

FISCAL AMBIENTAL * 5 1.630,05 

FISCAL TRIB., OBRAS E POSTURA * 5 1.630,05 

FISCAL DE TRIBUTOS * 5 1.630,05 

FISIOTERAPEUTA 4 4.346,80 

GARI 12 1.302,00 

MECANICO * 10 2.500,00 

MÉDICO AUDITOR 1 3.622,33 

MÉDICO CLINICO GERAL 8 14.489,33 

MÉDICO CIRURGIAO - ESPECIALISTA 2 14.489,33 

MÉDICO VETERINÁRIO 4 4.890,15 

MERENDEIRA 71 1.302,00 

MOTORISTA CATEGORIA A, B, C – D* 61 1.785,00 

MOTORISTA FLUVIAL (piloto) 7 1.302,00 

MOTORISTA OFICIAL CATEGORIA E 2 1.901,72 

MONITOR (a) 53 1.302,00 

NUTRICIONISTA * 4 3.200,00 

ORIENTADOR (a) SOCIAL NIVEL II * 2 2.088,23 

ORIENTADOR (a) SOCIAL NIVEL I * 6 1.855,66 

ODONTOLOGO 9 5.976,85 

OPERADOR DE MAQUINA LEVE 4 1.302,00 
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OPERADOR DE MAQUINA PESADA * 20 2.500,00 

OPERADOR DE MOTOR ESTACIONÁRIO 1 1.302,00 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 8 5.328,03 

PEDAGOG(O)A * 7 4.176,46 

PEDREIRO * 11 2.500,00 

PINTOR DE PAREDE 0 1.302,00 

PROCURADOR JURÍDICO * 1 12.000,00 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(lotação 100 hs) 

22 2.664,01 

PROFESSOR DE CIENCIAS  
(lotação 100 hs) 

4 2.664,01 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 
(lotação: 100 hs) 

4 2.664,01 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA  
(lotação: 100 hs)  

11 2.664,01 

PROFESSOR DE LINGUA INGLESA 
(lotação: 100 hs) 

4 2.664,01 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA (lotação: 100 hs) 8 2.664,01 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA  
(lotação: 100 hs) 

8 2.664,01 

PROFESSOR PEDAGOGICO 
(lotação: 100 hs) 

218 2.664,01 

PROFESSOR  CLASSE I (SÉRIES INICIAIS) 
(lotação: 100 hs) 

12 2.664,01 

PROF. CLASSE ESPECIAL (S INICIAIS) 
(lotação: 100 hs) 

23 2.210,27 

PSICOLOGO (A) 10 4.346,80 

RECEPCIONISTA 4 1.302,00 

SECRETÁRIO ESCOLAR 15 2.350,00 

SERVENTE 3 1.302,00 

SUPERVISOR DE MERENDA ESCOLAR 6 2.171,95 

SUPERVISOR ESCOLAR 7 3.478,76 

TÉCNICO AGRICOLA OU AGROPECUÁRIO * 13 1.630,05 

TÉCNICO EM CADASTRO E TRIBUTAÇÃO * 3 1.630,05 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE  4 1.630,05 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM * 57 1.630,05 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 5 1.811,17 
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TÉCNICO EM LABORATÓRIO * 4 1.630,05 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 5 2.100,00 

TELEFONISTA 2 1.302,00 

TÉCNICO EM FARMÁCIA * 2 1.630,05 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL * 6 1.630,05 

VIGILANTE 115 1.302,00 

ZOOTECNISTA 2 3.200,00 

*  TERAPEUTA OCUPACIONAL 3 3.200,00 

* FONOAUDIOLOGO  3 3.200,00 

* AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR NÍVEL I  15 1.475,00 

* AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR NÍVEL II 15 2.000,00 

* ASSISTENTE DE SALA DE AULA 15 1.302,00 

* PROFESSOR DE ARTE  2 2.664,01 

* TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO  EDUCACIONAL  5 2.300,00 

* TÉCNICO EM PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 6 5.207,41 

* OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 12 1.901,72 

* TÉCNICO EM APICULTURA 1 1.630,05 

* TÉCNICO EM PSICULTURA 2 1.630,05 

* TECNICO EM GESTÃO  
AGROPECUÁRIA DE NIVEL SUPERIOR* 

3 4.298,66 

* TECNICO EM GESTÃO AMBIENTAL DE NIVEL SUPERIOR 2 4.298,66 

* TECNICO EM GESTÃO DA TECNOLOGIA INFORMAÇÃO DE NIVEL SUPERIOR 1 4.298,66 
 

TOTAL  ##### 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2023 
ANEXO II 

 
TABELA DE CARGOS EFETIVOS VIGENTES,  

VAGAS PREENCHIDAS POR CONCURSO, VAGAS NÃO PREENCHIDAS POR CONCURSO, VAGAS EXCEDENTES,  
CONTRATOS TEMPORÁRIOS, DEFICT VAGAS POR LEI, BASE SALARIAL 

 
 LEIS ANTERIORES DE CRIAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS E ALTERAÇÕES POSTERIORES: 
 Lei Nº 385/2012 DE 14/02/2012 – Atualizada pelas Leis Municipais N°S 391/2012; 392/2012; 394/2012; -395/2012; -397/2012; -403/2013; -404/2013; -

405/2013; -417/2013; -427/2014; -428/2014; -431/2015 De 09/03/2015; -440/2016; -441/2016; -442/2016 De 08/03/2016; -447/2016 De 02/09/2016; -
461/2018 de 05/03/2018; -462/2018 De 05/03/2018; - 463/2018 De 05/03/2018; -464/2018 de 28/03/2018; -473/2018 De 19/12/2018; Decreto Nº 9.661 
de 01/01/2019 Salário Mínimo; Lei 475/2019 de 01/03/2019; -476/2019 De 01/03/2019; -477/2019 De 01/04/2019; -478/2019 De 30/04/2019-Reajuste De 
50%; -483/2019 De 21/10/2019; -486/2019 De 06/12/2019; -491/2020 de 03/02/2020; 514/2022 DE 21/02/2022; 517/2022 DE 11/05/2022. 

 
 

Cargos a extinguir – readequação dos preenchidos para cargos existentes do mesmo nível 
 

BRAÇAL   12 0 12 12 4 0 0 0 1.302,00 

CARPINTEIRO   2 0 2 2 0 0 0 0 1.302,00 

APONTADOR   2 0 2 2 1 0 0 0 1.302,00 

TOPOGRAFO   1 0 1 1 0 0 0 0 1.811,17 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2023 
ANEXO III 

 
FORMAÇÃO E EXPERIENCIA 

DESCRITIVO FUNCIONAL  
CARGA HORARIO 

 
 

DOS CARGOS PUBLICOS CRIADOS 
 

 
 
 
 
 
 

*  TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 
-Formação e Experiência: 

Ter Ensino Superior Completo na área de Terapia Ocupacional-  Terapeutas devem ter o registro profissional no Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (Crefito)  
 

- Descrição Sumária: 
O terapeuta ocupacional auxilia na reabilitação de pessoas com limitações físicas ou psicológicas que as impeçam de viver 
uma vida normal e realizar tarefas cotidianas. Esse profissional pode atuar com pessoas que tenham problemas cognitivos, 
afetivos, psicomotores, entre outros, sejam eles oriundos de distúrbios genéticos ou adquiridos após alguma situação 
traumática ou doença. 
O trabalho do terapeuta ocupacional costuma ser iniciado com um paciente novo após indicação médica específica e pode 
envolver pessoas de todas as faixas etárias. 
 

- Carga:  30h/sem. 
 
 
 
 
 

* FONOAUDIOLOGO 

 
-  Formação e Experiência: 

Ter Ensino Superior Completo - O fonoaudiólogo é um profissional da área de saúde formado em nível superior que trabalha 
com diversos aspectos da comunicação humana, atuando na prevenção, avaliação, diagnóstico, terapia e aperfeiçoamento 
da função auditiva, linguagem oral e escrita, voz, fluência, articulação da fala, respiração, deglutição e muito mais. 
 

- Descrição Sumária: 
 

Os Fonoaudiólogos CBO 2238-10 realizam tratamento fonoaudiólogico para prevenção, habilitação e reabilitação de 

pacientes e clientes aplicando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. Avaliam pacientes e clientes, 

realizam diagnóstico fonoaudiológico, orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis, atuam em 

programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida, exercem atividades técnico-científicas através da 

realização de pesquisas, trabalhos específicos, organização e participação em eventos científicos. 

https://querobolsa.com.br/cursos-e-faculdades/terapia-ocupacional/bolsas?l=graduacao
https://querobolsa.com.br/carreiras-e-profissoes/psicologo
https://querobolsa.com.br/cursos-e-faculdades/medicina
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- Carga:  30h/sem. 

 
 
 
 
 

* AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR NÍVEL I 

 
- Formação e Experiência: 

Ter Ensino Médio Completo, ou estagiário em pedagogia cursando Pedagogia 
 

- Descrição Sumária: 
Auxiliar nas atividades desenvolvidas em sala de aula; • Monitoramento da entrada e saída; • Auxiliar os professores nas 
atividades pedagógicas do aluno especial. • Garantir o acesso e a segurança, ao deslocamento e a movimentação do aluno 
em todo o espaço escolar para a realização das atividades internas e externas à sala de aula, inclusive nos horários de 
intervalo; 
 

- Carga:  40h/sem. 
 
 
 
 
 

* AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR NÍVEL II 

 
- Formação e Experiência: 

Ter Ensino Superior Completo, na área de pedagogia, ou em área afim da Educação Inclusiva. 
 

- Descrição Sumária: 
Auxiliar nas atividades desenvolvidas em sala de aula; • Monitoramento da entrada e saída; • Auxiliar os professores nas 
atividades pedagógicas do aluno especial. 
 

- Carga: 40h/sem. 
 

 
 
 
 

*  ASSISTENTE DE SALA DE AULA 

 
- Formação e Experiência: 

Ter Ensino Médio Completo;  
 

- Descrição Sumária: 
Auxiliar nas atividades desenvolvidas com alunos em sala de aula; • Monitoramento nos intervalos e projetos desenvolvidos 
na escola; • Auxiliar os professores nas atividades pedagógicas 

 
- Carga: 40h/sem. 

 
 
 
 

* PROFESSOR DE ARTE 

 
- Formação e Experiência: 

 Licenciatura em Educação Artística, Artes (todas as especialidades) ou Bacharelado em Artes com Complementação 
Pedagógica; O exercício dessas ocupações requer formação de nível superior específica, conforme a área de atuação. na 
rede pública de ensino requer-se concurso público. 
 

- Descrição Sumária: 
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Ministram aulas teóricas e práticas no ensino médio, em escolas da rede pública e privada; acompanham a produção da 
área educacional e cultural; planejam o curso, a disciplina e o projeto pedagógico; avaliam o processo de ensino-
aprendizagem; preparam aulas e participam de atividades institucionais. Para o desenvolvimento das atividades é 
mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. 
 

- Carga: 20h/sem. 
 

 
 
 

* TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO  
EDUCACIONAL 

 
- Formação e Experiência: 

Ter Ensino Médio Completo; 
 

- Descrição Sumária: 
 

Desenvolver habilidades sócio emocionais e administrativas; ter conhecimentos básicos das tecnologias da informação. 
 

- Carga: 40h/sem. 
 
 
 

* TÉCNICO EM PLANEJAMENTO 
EDUCACIONAL 

 
- Formação e Experiência: 

Ter Ensino superior em área pedagógica;  
 

- Descrição Sumária: 
 

Desenvolver habilidades de Planejamento Educacional; Desenvolver a organização no que se refere a estrutura técnico e 
Administrativa da Educação Básica. 
 

- Carga: 40h/sem. 
 
 
 
 
 

* OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 

 
- Formação e Experiência: 

 
Essas ocupações são exercidas por trabalhadores com escolaridade e até a quarta série do ensino fundamental. A 
experiência profissional ocorre com a prática de um a dois anos. a(s) ocupação(ões) elencada(s) nesta família ocupacional 
demanda formação profissional para efeitos do cálculo do número de aprendizes a serem contratados pelos 
estabelecimentos nos termos do artigo 429 da consolidação das leis do trabalho - CLT, exceto os casos previstos no art. 10 
do decreto 5.598/2005. 
 

-Descrição Sumária: 
 

Operam, ajustam e preparam máquinas e implementos agrícolas. Realizam manutenção em primeiro nível de máquinas e 
implementos. Empregam medidas de segurança e auxiliam em planejamento de plantio. 
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- Carga:  40h/sem. 
 

 
 
 
 
 

* TÉCNICO EM APICULTURA 

 
- Formação e Experiência: 

A escolaridade é hetorogênea, variando de nenhuma escolaridade para os sericultores a ensino fundamental para os 
apicultores e minhocultores. O conhecimento e as habilidades para a execução do trabalho são adquiridos no ambiente 
familiar, de geração para geração. Para os produtores de veneno é exigido o ensino médio completo. 
 

- Descrição Sumária: 
 

Manejam criação e produção e efetuam colheita de derivados de animais e insetos úteis, tais como abelha, bicho-da-seda, 
minhoca e animais produtores de veneno para produção de cera, mel, casulo, húmus, substâncias venenosas para vacinas, 
etc. produzem ali mentos e controlam pragas e doenças; montam instalações, administram e comercializam produção 
oriunda dos referidos animais e insetos. 
 

- Carga:  40h/sem. 
 
 
 

*   TÉCNICO EM PSICULTURA 

 
- Formação e Experiência 

 
Requer curso técnico de nível médio em uma das seguintes habilitações: técnico agrícola ou agropecuário, com 
especialização em aquicultura ou, mais recentemente, técnico em piscicultura ou aquicultura; 
 

- Descrição Sumária: 
 

Organizam a reprodução de animais aquáticos, como peixes, camarões, mexilhões, ostras e rãs, entre outros; coletam 
material de reprodução; controlam sanidade e predação dos animais; monitoram qualidade da água, alimentam, capturam 
e beneficiam animais aquáticos de viveiros, tanques e fazendas marinhas. Prestam assistência técnica e auxiliam na 
elaboração de projetos, orientando construção de instalações em fazendas aquícolas e sistema de criação de animais 
aquáticos. Podem ministrar cursos. 
 

- Carga:  40h/sem. 
 
 
 
 

* TECNICO EM GESTÃO 
AGROPECUÁRIA DE NIVEL SUPERIOR* 

 
- Formação e Experiência 

Ter Ensino superior na área Agronomia;  
 

-Descrição Sumária 
 
Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais. 
Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão rural, orientando produtores nos vários aspectos das atividades 
agrossilvipecuárias e elaboram documentação técnica e científica; podem prestar assistência e consultoria técnicas. 
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- 
Carga:  40h/sem. 

 
 
 
 

* TECNICO EM GESTÃO AMBIENTAL DE 
NIVEL SUPERIOR 

 
- Formação e Experiência 

Ter Ensino superior na área ambiental; 
 

-Descrição Sumária 
 
 Elaboram e implantam projetos ambientais; gerenciam a implementação do sistema de gestão ambiental (sga) nas 
empresas, implementam ações de controle de emissão de poluentes, administram resíduos e procedimentos de 
remediação. Podem prestar consultoria, assistência e assessoria. 
 

- Carga:  40h/sem. 
 
 
 
 
 
 

* TECNICO EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO 
DE NIVEL SUPERIOR 

 
- Formação e Experiência 

Escolaridade de ensino superior, tanto em nível de bacharelado quanto de tecnologia. Podem seguir ainda cursos básicos, 

além de constantes cursos de especialização e aperfeiçoamento. O exercício pleno das funções ocorre após o período de 

cinco anos de experiência profissional. 

 
-Descrição Sumária 

- Tecnologia da informação os cargos dessa família CBO podem exercer suas funções em instituições financeiras, em 

empresas de teleprocessamento, de segurança, de suporte e manutenção à informática, de manutenção e expansão de 

redes, de processamento e comunicação de dados, em setores empresariais de desenvolvimento e produção de tecnologia 

da informação empresarial, entre outros. São contratados, na condição de trabalhadores empregados, com carteira 

assinada, organizam-se em equipes, atuam com supervisão ocasional, desenvolvem suas atividades em ambiente fechado, 

geralmente no período diurno. Devido ao trabalho sob pressão podem estar sujeitos a estresse. 

 
- Carga:  40h/sem. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado do Pará, aos 22 dias do mes de maio de 2023. 
 
 
 

__________________________________________________ 
ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 
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